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O objetivo deste Projeto é revogar o inciso Il do art. 393 do
Caddigo de Processo Penal, que determina o lancamento do nome do réu no rol
dos culpados, como efeito da sentenca condenatoria recorrivel.

Alega-se que “ndo had como negar que o registro previsto no
inciso 1, do art. 393 do CPC ressumbra gotas de infamia ao réu, que ao final pode
ser julgado inocente, e nessa hipotese ndo ha como recompor o dano ocorrido,
reconstituindo ao réu inocente o status anterior”.

Nado foram apresentadas emendas. Compete-nos o
pronunciamento quanto a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao
mérito do Projeto.

E relatério.



I - VOTO DO RELATOR

A proposta em exame atende aos pressupostos de
constitucionalidade relativos a competéncia da Unido e a legitimidade de iniciativa,
nos termos dos arts. 22 e 61 da Constituicdo Federal.
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N&o ha reparos a fazer quanto a juridicidade e a técnica
legislativa.

No mérito, o Projeto e oportuno e conveniente, na medida
em gue garante a aplicacéo do principio constitucional da presuncéo de inocéncia.

O art. 59 LVII, da Constituicdo Federal dispbe que:

“Ninguém sera considerado culpado até o transito em
julgado de sentenca penal condenatdria.”

Ocorre que a legislacdo atual prevé a inclusdo do nome do
réu no rol dos culpados. Apos a prolacdo de sentenca condenatdéria recorrivel, ou
seja, ndo transitada em julgado.

Assim, se tal sentenca ndo é suficiente a ensejar a culpa do
réu, nos termos estabelecidos pela Constituicdo, também ndo pode gerar como
efeito o langamento do nome do réu no rol de culpados.

Até esse momento, o réu néo é considerado culpado, pois a
sentenca nao transitou ainda em julgado, podendo ser modificada em grau
recursal.

Desse modo, voto pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.668/07, e, no mérito, pela sua
aprovacéao.

Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputado FERNANDO CORUJA
Relator
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